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PREFEITURA DE 

OEIRAS 
Mala trabalho, novaa conqulataa 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: N° 104/2023 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 055/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃ O DE MATERIAIS GRÁFICOS COM FINS EDUCATIVOS, ATENDENDO 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNIC IPAL DE EDUCAÇÃO D E OEIRAS-PI. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE OEIRAS-PI. 
CONTRATADO: D C VIEIRA DE OLIVEIRA. 
CNPJ: 32.972.157/0001-75. 
ENDEREÇO: Rua Lucídio Portela, nº 1083 , Piauí, Pamafba-PI, CEP: 64.208-410. 
VALOR GLOBAL: R$ 57.178,00 (Cinquenta e sete mil , cento e setenta e oito reais). 
FONTE DE RECURSOS: FPM/Receitas Próprias (sec de educação) e outros. 
FUNDAMENTAÇÃO: Inciso 11 , Art. 75 e com as demais disposições da Lei 14. 133/2 1 e 
Decreto nº 11.3 17 de 29 de Dezembro de 2022. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de novembro de 2023. 

O EIRAS(Pl), 10 de novembro de 2023. 

José Raimundo de Sá Lopes 
Prefeito Municipal 

Praça das Vitórias, 37 -Centro- CEP: 64.500-000- Fone: (89) 3462-2842 

CNPJ Nº 06.553.937/0001-70 

ID: 0D2491BDF9154 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

DECRETO N º 17, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 
• 

NOMEIA O COMITt DE GESTÃO COLEGIADA DA 
REDE DE CUIDADO E PROTEÇÃO SOCIAL DAS 
C RIANÇAS E DOS ADOLESCENTES VITIMAS OU 
T EST EMUNHAS D E VIOLtNCIA . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUf. Estado do P iauí. no uso das 
atribu ições q ue lhe confe re em conformidade com o que d isciplina a Lei Naciona l no 13.4 3 1. 
de 4 de abri l de 20 17 que "estabelece o sistema de garantia de dire itos da criança e do 
adolescente vítima o u testemunh a de v io lê ncia e a.Itera a Lei no 8.069, de J 3 de julho de 1990 
(Estatuto da C riança e do Adolescente)"; 

C ONSIDERANDO a Le i Nacional nº 13.43 1. de 04 (quatro) de abril de 20 17. que 
estabe lece o S is te ma de Garantia de dire itos da criança e do adolescente vítima o u testemunha 
de vio lê ncia; 

C ONSIDERANDO que o Decreto Pres idencial nº 9.603/2018, que regulamenta a Le i 
nº 13.43 1/20 17, q ue estabelece o s is tema de garantias de direito da criança e do adolescente 
vítima ou testemunha de violê ncia. re ite rando q ue a c riança e o adolescente são sujei tos de 
direitos e pessoas e m condição pecu liar de desenvolvime nto, q ue devem receber proteção 
integral ; 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencia l nº 9.603/2018. especifica que o sistema 
de garantia de d ire itos intervirá nas s ituações de v io lê nc ia contra crianças e adolescentes com 
a finalidade de mapear as ocorrê nc ias das formas de v io lência e suas particularidades no País; 

C ONSIDERANDO q ue o Decreto Presidencia.l nº 9.603/20 18, afirma que é prec iso 
prevenir. fazer cessar e evi tar a reiteração da violê nc ia, promovendo o atendimento de crianças 
e adolesce ntes para minimizar as sequelas da violê ncia sofrida. bem como para garantir a 
reparação integral de seus d ire itos: 

CONSIDERANDO a Le i Nacional nº 13.43 1, de 04 (quatro) de abril de 20 17, que 
define ser a escuta especializada um procedime nto realizado pe los ó rgãos da rede de proteção 
nos campos da educação. da saúde. da assistênc ia social, da segurança púb lica e dos direitos 
humanos. com o objetivo de assegurar o acompanhamento da víti m a em s uas demandas, na 
perspecti va de superação das consequê ncias da violação sofrida. inclus ive no âmbito fami li ar. 
devendo-se limitar estritam e nte ao necessário para o c umprimento da finalidade de proteção; 

C ONSIDERANDO que nas políticas intersetoriais é imprescindível que haja 
integração dos serv iços e o estabe lec imento de fluxo de atendimento. sendo que os 
atendime ntos devem ser realizados de maneira a rtic ulada; não havendo a superposição de 
tarefas: necessári a a prioridade na cooperação en tre os e ntes: exigindo a fixação de mecanismos 
de compartilhamento das informações; e a definição do papel de cada instância/serviço e do 
p rofissiona l de re ferênc ia que superv isio nará as ativ idades: 
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SECRETARJ:A MUNJ:Cl:PAL DE GABJ:NETE • CONSIDERANDO que o Decreto fixou o p razo de 180 dias, a partir de sua publicação, 
para a criação, prefere ncia lme nte no â mbito dos conselhos de direitos das cria nças e 
adolescentes, de um Comitê de Gestão Coleg iada da Rede de Cuidado e de Proteção Socia l de 
C ri a nças e Adolescentes Vítimas o u T estemunhas de Violência: 

C ONSIDERANDO que o C M DCA de Nazaré do Piauí-PI já de l iberou sobre a 
formação do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de C ui dado e de P roteção Social de Crianças 
e Adolescentes Vítimas o u Testemunhas de Violê ncia. 

DECRETA: 

Art. 1º - Nomear os membros que irJo compor o Comitê de Gestão Colegiada da Rede de 
C uidado e de Proteção Socia l de Cria nças e Adolescentes Vítimas o u Testemunhas de V io lê ncia 
no âmbito do Município de Nazaré do Pia uí-PI: 

Nome rvão 
Thaynara Go mes de Sá de Sousa 
Franc isca M aria da Costa S il va 

Secretaria de Saúde 

N ilza M ari a da Si lva Santos 
Francisca Ferna ndes de Moura 

Jainara Fernanda Fe rre ira de Sousa Costa 
Francisca Borl?es de Andrade 

Neuza Ferreira D ias 
Ediusa de Sousa Santos 

Maria da Conce ição de A raújo Santos 
Leomar Gomes da Si lva 

Secretaria de Educação 

Secretaria de Ass istênc ia Social 

C MDCA 

Conselho Tute la r 

Parágrafo único - O exercíc io das atividades do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de 
Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou T estemunhas d e V io lê ncia 
não será remu nerado. 

Art. 2º - As reuniões do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de C uidado e de Proteção Social 
de Crianças e Adolescentes Vítimas. serão fixas. e defi nidas pelo Com itê sob a s uperv isão do 
C MDCA. 

Art. 3º - O Comitê de Gestão Coleg iada da Rede de C uidado e de Proteção Social de Cria nças 
e Adolescentes Vítimas de finirá um coorde nador e um vice coordenador para responderem 
sempre q ue necessário pelo Comi tê Gestor e representá- lo, quando necessário. 

Art. 4º - Cabe ao Comitê de Gestão Colegiada da Rede de C uidado e de Proteção Social de 
Cria nças e Adolescentes Vítimas, conforme art. 9. do Dec re to Pres idencial n . 9.603/20 18: 

1- Articul ar, mobi lizar, p lanejar, acompa nhar e avaliar as ações da rede intersetorial , a lé m de 
colaborar para a defi nição dos fluxos de atendime nto e o aprimoram e nto da integração do 
referido comitê; 

li - defi nir o fluxo de atendime nto, observados os seguintes requisi tos: 
a) os atendimentos à criança o u ao adolescente serão fei tos de maneira articu lada; 
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c) a cooperação e ntre os órgãos, os serviços, os programas e os equ ipamentos públicos será 
priori zada; 
d) os mecanis mos de compartilhamento das informações serão estabelecidos; 
e) o papel de cada instância ou serviço e o profiss io na l de referê nc ia que o s upervisionará será 
de finido; e 

[II - criar grupos intersetoriais locais para discussão, acompanhamento e encaminhamento de 
casos de suspeita ou de confirmação de violê nc ia contra crianças e adolescentes. 

§1º O acendimento intersetorial poderá conter os seguintes procedimentos: 
I - acolhimento ou acolhida; 
[I - escuta especializada nos ó rgãos do sistema de proteção; 
III - atendime nto da rede de saúde e da re de de assis tê nc ia soc ial; 
IV - comunicação ao Conselho Tutelar; 
V - comunicação à autoridade polic ia l; 
V I - comunicação ao Ministério Público; 
V U - depoimento especial perante autoridade policial ou judic iári a; e 
VID - aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso necessário. 

§2º Os serviços deverão compartilhar e ntre s i , de forma integrada, as informações coletadas 
junto às vítimas, aos membros da família e a o utros sujeitos de sua rede afetiva, por m e io de 
relatórios, em conformidade com o fluxo estabelecido, preservado o sig ilo das informações. 

§3º Pode rão ser adotados o utros procedimentos, a lé m daqueles previstos no § 1°, quando o 
profissional avaliar, no caso concreto, que haja essa necessidade. 

Art.5° - Os casos o missos no presente Decreto serão avaliados pelo Comitê de Gestão 
Colegiada e submetidos à Sessão Ple nária do CMDCA. 

Art.6 º - Este Decreto e ntra e m vigor na data da sua publicação. 

PUBI.IQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAi. DE NAZARÉ DO PIAUÍ, ESTADO 
DO PIAUÍ, 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 

RAIMUNDO NONATO COSTA 
Prefeito Municipal de Nazaré do Piauí 
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